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I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2022/804623 E 2022/782276, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
I.1 - 50% em favor de DAISE DE ASSIS SODRÉ, na condição de compa-
nheira, no valor de R$ 3.679,78 (três mil, seiscentos e setenta e nove reais 
e setenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Comple-
mentar nº 142/2021.
I.2 - 50% em favor de PÂMELA RAQUEL SILVA DA SILVA, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 3.679,78 (três mil, seiscentos e setenta e 
nove reais e setenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 7.357,56 (sete mil, trezentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
VALMIR SOARES DA SILVA, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Mili-
tar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de Subtenente/
PM RR, sob a matrícula nº 5165733/01, falecido em 08/06/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, nos termos 
do art. 100, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme art. 99 da legislação supracitada.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 911864
PORTARIA RET PS Nº 433 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE - 
PROCESSOS Nº 2021/1368479 E 2022/1117726.
Considerando a ata de reunião nº 060/2022 da Diretoria Executiva – DIREX, 
realizada no dia 23 de novembro de 2022 (processo nº 2022/1520905), a 
fim de resguardar a paridade e integralidade, nos termos do art. 24-B, in-
cisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei nº 13.954/2019.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 904, de 02 de março de 2022, 
em favor de NEUZA LIMA DE ARAUJO, na condição de cônjuge do ex-
segurado Benedito Queiroz de Araujo, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará, onde ocupou a graduação de 1º 
Sargento PM, sob a matrícula nº 3400697/1, falecido em 07/11/2021, 
para que seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos 
art. 24-B, nos incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei 
nº 13.954/2019, de forma que fique o percentual de 100%, no valor de 
R$17.133,48 (dezessete mil, cento e trinta e três reais e quarenta e oito 
centavos).
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/03/2023, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (07/11/2021), efe-
tuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor 
inicial dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vi-
gentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 911870
PORTARIA RET PS Nº 437 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE - 
PROCESSOS Nº 2022/1410807 E 2020/528322.
Considerando a ata de reunião nº 060/2022 da Diretoria Executiva – DIREX, 
realizada no dia 23 de novembro de 2022 (processo nº 2022/1520905), 
bem como Manifestação nº 052/2022 – PROJUR/IGEPPS, referente 
à revisão do benefício de pensão por morte, concedido por meio da 
PORTARIA PS Nº 0957 de 16 de abril de 2021 (processo nº 2022/1410807 
E 2020/528322), a fim de resguardar a paridade e integralidade, nos 
termos do art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído 
pela Lei nº 13.954/2019.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 0957, de 16 de abril de 2021, em 
favor de ELZALENA RODRIGUES OLIVEIRA, na condição de companheira 
do ex-segurado Paulo Roberto Figueira da Costa, pertencente ao quadro 
de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, onde ocupou o posto de 
Major PM, sob a matrícula nº 5014190/5, falecido em 15/06/2020, para 
que seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos art. 
24-B, nos incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei nº 
13.954/2019, de forma que fique o percentual de 100%, no valor de R$ 
20.424,43 (vinte mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e três 
centavos).

II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/03/2023, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (15/06/2020), efe-
tuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor 
inicial dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vi-
gentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 911890

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA RR Nº 232 DE 31 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
EX-OFFICIO POR PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO – PROCESSO Nº 
2022/1194369.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 
039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso I, alínea “a”, e § 8º, da Lei nº 8.230/2015, e 
alterações da Lei nº 8.388/2016 e Lei nº 9.387/2021; art. 21-A, alínea “b”, 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo 
I, Categoria “C”, da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f”, da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I, da Lei Complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM RG 22230 
JORGE ROBERTO SOUZA DE ALCÂNTARA, mat. nº 5583667/1, lotado no 
27º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$ 7.146,23 (sete mil, cento e qua-
renta e seis reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  486,20
Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
Gratificação de Tropa - 10%  121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
Representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.221,58
Adicional de Inatividade - 35%  1.852,73
Total de Proventos  7.146,23
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 911906
PORTARIA RR Nº 233 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
EX-OFFICIO POR PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO “EX OFFICIO”-PRO-
CESSO Nº 2022/1359544.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 
8.230/2015, e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea 
“b”, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 
1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 
20, da Lei nº 4.491/1973, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, 
inciso I, da Lei Complementar nº142/2021, do 1º Sargento PM RG 18277, 
JOSÉ BRAGA DE PAULA JÚNIOR, mat. nº 5198852/1, lotado no 4º Batalhão 
de Polícia Militar do Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 7.146,23 (sete mil, cento e quarenta e seis 
reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  243,10
Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
Indenização de Tropa - 10%  121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
Representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.221,58
Adicional de Inatividade - 35%  1.852,73
Total de Proventos  7.146,23


